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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CTP-00302-2022 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CTP-00302-2022 Ref.: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003-2022. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADA: 
SOUZA DOURADO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA – EPP, CNPJ nº: 
27.469.108/0001-84, OBJETO: Em conformidade com a previsão contida na Cláusula 
Décima Primeira do Contrato Principal, as partes acordam pela prorrogação do prazo 
contratual por 180 (Cento e oitenta) dias, a contar de contar de 19 de novembro de 2023, 
vigendo até 17 de maio de 2024. O presente Termo Aditivo é fundamentado no art. 57, 
II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Data de 
assinatura: 07/11/2023. Barra do Mendes – ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - 
PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CTP-00303-2022 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CTP-00303-2022 Ref.: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003-2022. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADA: 
SOUZA DOURADO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA – EPP, CNPJ nº: 
27.469.108/0001-84, OBJETO: Em conformidade com a previsão contida na Cláusula 
Décima Primeira do Contrato Principal, as partes acordam pela prorrogação do prazo 
contratual por 180 (Cento e oitenta) dias, a contar de contar de 19 de novembro de 2023, 
vigendo até 17 de maio de 2024. O presente Termo Aditivo é fundamentado no art. 57, 
II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Data de 
assinatura: 07/11/2023. Barra do Mendes – ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - 
PREFEITO MUNICIPAL. 
 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

20B70E4B630516679E55D166C6DF3BEC

terça-feira, 7 de novembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes



terça-feira, 7 de novembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Credenciamento

 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº 001‐2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES/BA, por meio de seu Presidente da 

CPL,  torna público para  conhecimento de  todos os  representantes  legais das empresas para 

sessão a ser realizada no dia 09 de novembro de 2023, às 09:00 horas na sala da Comissão de 

Licitação para dar  continuidade ao  julgamento da Concorrência nº 001‐2023, que  tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

DE  ENGENHARIA  RELATIVOS  À  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS  VICINAIS  NO  INTERIOR  NO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, BAHIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  PROJETO  BÁSICO  PARTE  DESTE  EDITAL,  com  a  abertura  dos 

envelopes de PROPOSTA, após a conferência dos documentos apresentados pelas licitantes, a 

Comissão  Permanente  de  Licitação  decidiu  habilitar  as  empresas:  JL  FIGUEIREDO 

CONSTRUTORA CIVIL LTDA, CNPJ 32.052.695/0001‐41 e D.M CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E 

LIMPEZA EIRELI, CNPJ 10.635.663/0001‐36. 

Informamos que a presença do representante legal é de fundamental importância para 

a continuidade dos fatos. 

CONTATOS/COMUNICAÇÃO:  Através  do  Departamento  de  Licitações,  Rua  Álvaro 

Campos de Oliveira, nº 82, Centro, Barra do Mendes, Bahia, no horário de 08 às 14 hs ou pelo e‐

mail licitacoes@barradomendes.ba.gov.br  

 

Barra do Mendes/Ba, 07 de novembro de 2023 

 

 

Cleber da Silva Miranda 
PRESIDENTE 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Outros

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001‐00 
Gabinete do Prefeito  

 

1 
 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro ‐ CEP 44.990‐000 – Barra do Mendes – Ba 
Telefone: (74) 3654‐1185 | prefeitura@barradomendes.ba.gov.br 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes 

Processo administrativo nº 001.0109/2023 

Assunto: Regularização Fundiária Urbana 

Núcleo urbano informal: 001 

 

 

DECISÃO 

 

A regularização fundiária é forma de proporciona o efetivo cumprimento do principio constitucional 

da dignidade da pessoa humana, dando acesso a terra urbanizada, bem como promovendo a 

destinação correta do uso do solo, regulamentado pela Lei 13.465/2017, que instituiu no território 

nacional normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (REURB). 

Em consonância com o disposto no art. 30, I e II, da Constituição Federal, coube ao Município de 

Barra do Mendes, suplementar a legislação federal, legislar sobre assunto de interesse local, 

editando a Lei Municipal nº 928/2022, que instituiu no Município de Barra do Mendes, os 

procedimentos para Regularização Fundiária Urbana. 

 

Salienta-se que a Constituição Federal (CF), traz em seu arcabouço jurídico normas que disciplinam 

as competências dos entes federativos a cerca da regularização fundiária, a exemplo disso tem-se 

mandamento constitucionais direcionados à União, aos Estados e aos Municípios inseridos no art. 

21, art. 24, e art. 30, da Constituição Federal.  

 

O presente possesso foi instaurado pela da Comissão da Reurb. Tal comissão foi instituída pelo 

Decreto nº 88/2022, que além de instituir a comissão, cumpriu as determinações do art. 5º e art. 22, 

ambos da Lei Municipal nº 928/2022, que respectivamente, determina que os procedimentos 

administrativos da REURB serão regulamentados por Decreto Municipal; e, autoriza o Prefeito a 

regulamentar toda a matéria necessária a execução da REURB mediante decreto.  

 

O texto do art. 4º do Decreto nº 88/2022, traz em seu bojo as competências da Comissão da Reurb, 

conforme segue: 

 

Art. 4º No processamento das fases da Reurb compete a Comissão da Reurb:  
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I - Identificar todas as áreas públicas ou privadas passíveis de serem incluídas no 

Programa de Regularização Fundiária Urbana;  

 

II - Recepcionar os requerimentos dos legitimados; 

 

III - Classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb; 

 

IV - Avaliar a aplicação dos institutos jurídicos empregados na Reurb;  

 

V - A processar e analisar administrativamente a Reurb;  

 

VI - Expedir a Certidão de Regularização Fundiária (CRF), obedecidas as demais 

premissas estabelecidas neste Decreto, na Lei Municipal no 928 de 2022 e na Lei 

Federal no 13.465, de 2017.  

 

VII - Aprovar o Licenciamento Urbanístico, Licenciamento Ambiental e o 

endereçamento das unidades, informando a dispensa dos critérios e parâmetros de 

parcelamento e urbanização, uso e ocupação do solo e normas ambientais e 

urbanísticas edilícias;  

 

VIII - Aprovar o Projeto de Regularização Fundiária;  

 

IX - Atestar a integração à cidade dos parcelamentos implantados antes de 19 de 

dezembro de 1979, obedecidas as demais premissas estabelecidas neste Decreto, 

Lei Municipal no 928 de 2022 e na Lei Federal no13.465, de 2017.  

 

X - Certificar as áreas de domínio público municipal;  

 

XI - Realizar a avaliação econômico-administrativa dos imóveis objeto do 

Programa de Regularização Fundiária Urbana, do valor justo da unidade 

imobiliária regularizada, conforme parâmetros fixados neste Decreto;  

 

XII - Lançar as inscrições imobiliárias dos respectivos imóveis e fornecer 

informações do cadastro imobiliário, de contribuintes e de administração 

patrimonial necessários à Reurb, obedecidas as demais premissas estabelecidas 
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neste Decreto, na Lei Municipal no 928 de 2022 e na Lei Federal no13.465, de 

2017;  

 

XIII - Realizar outros atos relacionados à títulos de aquisição de áreas públicas que 

tenham sido adquiridas de outros domínios.  

 

§ 1o Os órgãos ou entidades municipais deverão, sempre que necessário e a partir 

do requerimento da Comissão, disponibilizar representantes técnicos para auxiliar 

na análise de documentos e estudos específicos relativos aos atos de sua 

competência.  

 

§ 2o Para fins do disposto nos incisos deste artigo, a Comissão poderá solicitar a 

celebração de convênios ou outros instrumentos congêneres, requerer estudos 

técnicos, convidar representantes de outros órgãos ou entidades da administração 

pública estadual e federal, bem como concessionárias de serviço público, membros 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, associações de moradores de bairros do 

entorno dos núcleos urbanos em exame, proprietários de imóveis localizados no 

núcleo urbano, associações de classe, entidades sem fins lucrativos ou instituições 

de pesquisa.  

 

§ 3o A Comissão da Reurb poderá solicitar informações, estudos, mapas, 

documentos e apoio técnico de quaisquer outras secretarias, autarquias, fundações 

ou quaisquer órgãos integrantes da administração pública municipal sempre que se 

fizer necessário ao processamento da Reurb.  

 

§ 4o A Comissão da Reurb poderá solicitar pareceres e elaboração de documentos 

técnicos das consultorias jurídicas contratadas pelo Município de Barra do Mendes.  

 

Sendo assim, uma vez que o Município é legitimado para propor o processo da reurb e também para 

realizar seu processamento conforme se extrai respectivamente do art. 14, inciso I, c/c art. 32, ambos 

da Lei 13.465/17 e do art. 6º, da Lei Municipal no 928/2022, a Comissão da Reurb, instaurou de 

ofício o processo de ofício qual versa esta decisão. 

 

Destaca-se que o art. 6º, do Decreto Municipal nº 88/2022, estabelece que a Reurb, priorizando 

inicialmente na instauração dos projetos de Reurb a regularização das vias de circulação e dos 
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equipamentos públicos, sendo que o § 1º, do dispositivo define como equipamentos públicos as 

Praças e Prédios da Administração Pública afetados ou não ao serviço público, conforme segue:  

 

Art. 6º O Programa de Regularização Fundiária Urbana Municipal deverá 

alcançar os objetivos gerais da Reurb, priorizando inicialmente na 

instauração dos projetos de Reurb a regularização das vias de circulação e 

dos equipamentos públicos. 

 

§ 1º Por equipamentos públicos para fins da Reurb entende-se como as 

Praças e Prédios da Administração Pública afetados ou não ao serviço 

público. 

 

O núcleo urbano foi identificado pela comissão da REURB, encaminhado ao prefeito que instituiu na forma 

do Art.11 da Lei Municipal nº 928/2022. 

 

A decisão instauradora, qual foi dada publicidade no Diário Oficial do Município com base no disposto no 

inciso I do art. 4º do Decreto Municipal nº 88/2022, sendo o processo definido como de interesse social, 

na forma do inciso III, do art. 4º, do Decreto Municipal no 88/2022, dado o nítido interesse público na 

regularização de equipamentos públicos. 

 

Assim, após a identificação do núcleo urbano informal cujo desenvolve a regularização através do presente 

processo, foi encaminhado ao prefeito que instituiu na forma do Art.11 da Lei Municipal nº 928/2022, o 

presente núcleo urbano informal, mediante decreto anexo aos autos, que acompanhou o requerimento de 

instauração do processo. 

 

Conforme salientado no Parecer Jurídico nº 01.27.10/2023, da Procuradoria Geral do Município, as fazes 

iniciais do procedimento da Reurb estão completamente adequadas, ao disposto nas legislações já 

mencionadas e no regimento da comissão, conforme ata inaugural publicada em 16 de maio de 2022.  

 

Consta dos autos que a decisão instauradora foi comunicada ao Cartório de Registro de Imóveis de Barra do 

Mendes, conforme determina o art. 12, do Decreto Municipal no 88/2022, bem como foi empreendida buscas 

para determinar a propriedade tabular do imóvel, em cumprimento ao art. 31 da Lei nº 13.465/17.  
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Com as referidas buscas, foram localizadas as Matrículas nº 11.045 e nº 9.061, referentes respectivamente 

a área de domínio público municipal e o imóvel do senhor José Alves de Oliveira, coadunando com a 

documentação encontrada nos arquivos do Setor de Tributos do Município. 

 

Dada toda essa gama de documentação, foi realizado estudo socio assistencial do proprietário do lote privado 

constante do núcleo, sendo dispensada a realização do referido levantamento para os Lotes do Município de 

Barra do Mendes, bem como foi empreendia comunicação aos proprietários tabulares para manifestarem 

anuência expressa a demarcação realizada no presente processo. 

 

Destaca-se que nos autos, consta os desenhos técnicos (levantamento planialtimétrico, memorial descritivo, 

etc.), elaboradas por servidor público, sendo desobrigado a apresentação ART ou RRT, conforme art. 36, § 

5º, da Lei nº 13.465/17, dispensa de licença ambiental expedida pelo órgão municipal competente, conforme 

prescinde o art. 12, § 1º da Lei nº 13.465/17, visto que, a área a ser regularizada não integra nenhuma das 

hipóteses em que se exige licenciamento ambiental previsto no art. 11, da Lei nº 13.465/17. 

 

Ainda, há projeto de regularização fundiária devidamente aprovado pelo município através da Comissão da 

Reurb (Art. 33, da Lei nº 13.465/17, c/c art. 4º, VIII, Decreto Municipal no 88/2022), conforme ata de reunião 

constante dos autos.  

 

Após a aprovação do Projeto de Regularização fundiária, o processo foi saneado e remetido a mim para 

decisão final.  

 

Com isso, resta nítido que o presente processo, correu em completa consonância com o disposto na legislação 

Federal e Municipal, guardando estrita atenção ao art. 28, da Lei nº 13.465/17, in verbis:  

 

Art. 28. A Reurb obedecerá às seguintes fases: 

 

I - requerimento dos legitimados; 

 

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo 

para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes; 

 

III - elaboração do projeto de regularização fundiária; 

 

IV - saneamento do processo administrativo; 
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V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará 

publicidade; 

 

VI - expedição da CRF pelo Município; e 

 

VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o 

oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com 

destinação urbana regularizada. 

 

Parágrafo único. Não impedirá a Reurb, na forma estabelecida nesta Lei, a 

inexistência de lei municipal específica que trate de medidas ou posturas de 

interesse local aplicáveis a projetos de regularização fundiária urbana. 

 

Assim, com base no dispositivo transcrito acima, o presente comporta decisão.  

 

CONCLUSÃO 

 

O núcleo urbano informal não está situado em áreas de preservação permanente (APP) ou unidade de 

conservação de uso sustentável, nem em áreas de proteção de mananciais, razão pela qual torna-se dispensada 

a apresentação dos estudos ambientais previstos no artigo 11, §2º da Lei nº 13.465/17, bem como, não existem 

compensações ambientais a serem realizadas, motivo pelo qual fica dispensada a elaboração do cronograma 

e respectivo Termo de Compromisso, nos termos do §1º do artigo 30 do Decreto nº 9.310/18. 

 

Saliento que embora no local exista equipamento público, o núcleo urbano em apreço, configura loteamento 

clandestino, tendo em vista que foi implantado sem aprovação desse município, configurando um núcleo 

urbano informal, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 13.465/17. 

 

Ainda, nos termos do §4º da Lei nº 13.465/17, as notificações dos titulares das matrículas dos imóveis e dos 

confinantes poderão ser realizadas pessoalmente, no endereço que consta na matrícula dos imóveis, 

presumindo-se concordância, caso o notificado não apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 

20, §3º e §6º do art. 31 da Lei nº 13.465/17), sendo manifestada anuência expressa de todos os interessados, 

conforme consta dos autos. 
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Assim, diante de todo o exposto, ratifico a aprovação do projeto de regularização fundiária do núcleo urbano 

informal denominado de Núcleo Urbano Informal 001, aprovado pela comissão da Reurb. Visto que o núcleo 

possui a infraestrutura essencial, definida no artigo 36, §1º da Lei nº13.465/17, motivo pelo qual, fica 

dispensada a elaboração do cronograma e respectivo Termo de Compromisso, nos termos do §1º do artigo 

30 do Decreto nº 9.310/18.  

 

Determino que seja expedida a competente Certidão de Regularização Fundiária, em favor do Município de 

Barra do Mendes, conferindo direito real de propriedade, sobre os lotes 191 e 296, bem como seja expedida 

a competente Certidão de Regularização Fundiária em favor do senhor José Alves de Oliveira, retificando a 

área de sua matrícula, uma vez que o presente está em consonância com o art. 23, §1º da Lei 13.465/17.  

 

Após a lavratura da certidão, esta deverá ser assinada por mim e pelo presidente da comissão da Reurb e após 

a assinatura levada a registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis.  

 

Nada mais. 

 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

 

Barra do Mendes, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

__________________________________ 
Antonio Barreto de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITUR ESTADO DA BAHIA 

A DE BARRA DO MENDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

 C.N.P.J 13.702.238/0001‐00 

TEL (74) 3654‐1144 – sec.educ.bm@gmail.com 

 

PARECER CME N° 01/2023 - Aprovado em 30 de outubro de 2023. 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Barra do Mendes – 

Ba. 

 

ASSUNTO: Apreciação do Conselho Municipal de Educação quanto à 

Reorganização do Calendário Escolar para o ano letivo 2023, bem como das 

atividades pedagógicas extraclasse nas escolas da Rede de Ensino Municipal. 

 

RELATÓRIO 

 

 A secretária Municipal de Educação de Barra do Mendes, a Sr.ª Valneide de 

Souza Pereira, encaminhou ao CME - Conselho Municipal de Educação um Ofício nº 

252/2023/SEDUCBM, de 27/10/2023, solicitando manifestação e apreciação quanto à 

proposta de reorganização do Calendário Escolar para o ano letivo de 2023 e das 

atividades pedagógicas extraclasse. A proposta apresentada, visa adiantar o término 

das aulas para o dia primeiro de dezembro. Os alunos teriam aulas normais no período 

regular e, para completar as 800 horas letivas exigidas pelo MEC, rematariam as 36 

horas com atividades extraclasse orientadas pelo coordenador pedagógico nos 

momentos de planejamento escolar. 

 

FUNDAMENTAÇÂO  

 

CONSIDERANDO que os recursos financeiros dos Municípios dependem, 

além de receitas próprias decorrentes de tributos municipais, sobretudo, de repasses 

provenientes de transferências constitucionalmente previstas (mera devolução do 

quanto é produzido pelo POVO, em todo País), realizadas pelos governos estadual e 

federal;   

CONSIDERANDO que, já no primeiro decênio de julho, este repasse 

representou uma queda abrupta de 34,49%, a título de FPM (Fundo de Participação 

dos Municípios);  

CONSIDERANDO além disso que, desde o início de janeiro deste ano já foi 

percebida a redução nos repasses do ICMS, segundo maior tributo recebido pelo 
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Município de Barra do Mendes, chegando em agosto, a quase 10%, A MENOR, em 

relação ao mesmo período do ano anterior; 

 CONSIDERANDO que mesmo havendo crescimento da receita decorrente 

do FUNDEB, sendo de 4,94% até agosto de 2023, em contrapartida à despesa  

vinculada no tocante à folha de pagamento dos profissionais do magistério, que sofreu 

um reajuste real de 21,25% no ano de 2023, 

CONSIDERANDO, por outro lado, que as despesas a título de obras, serviços, 

reajuste de servidores públicos, demandas judiciais de obrigação de fazer, serviços 

de saúde vinculados à atenção primária e atenção especializada (Hospital) 

corroboraram para o agravamento da crise financeira, de modo a superar a receita 

municipal;  

CONSIDERANDO a nota veiculada pela CNM – Confederação Nacional dos 

Municípios, no último dia 18 de setembro, 

(https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/repasse-dofpm-sera-na-quarta-feira-20-

nota-da-cnm-mostra-preocupacao-com-quedas-em-todos-oscenarios) que aponta: 

“(...) o pessimismo em relação aos repasses pode ser evidenciado em todos os 

cenários levantados pela Confederação Nacional de Municípios (CNM) e que estão 

na nota produzida pela entidade com base nos dados divulgados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN). De acordo com a CNM, o acumulado de setembro de 2023 

registra queda de 24,44% na comparação com o mesmo período do ano passado 

(...)”;  

CONSIDERANDO a previsão do art. 42 da Lei de Reponsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n° 101/2000), o qual dispõe que: “É vedado ao titular de Poder ou 

órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 

obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito”;  

CONSIDERANDO, por fim, a premente necessidade de se cumprir com o 

dever de cautela, dentro do contexto de gestão responsável, já que o cenário 

apresentado aponta pela necessidade de redimensionar os diversos serviços em 

curso no município, de modo a resguardar os dois maiores sustentáculos da 

Administração Educar para Libertar, quais sejam, saúde e educação. 
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 PARECER  

Considerando o exposto, os membros presentes do Conselho Municipal de Educação 

analisaram a proposta e os problemas financeiros do município e, apesar de se 

sentirem sensibilizados com a situação dos professores contratados e dos alunos, são 

favoráveis à reorganização do calendário escolar de 2023. Barra do Mendes, 30 de 

outubro de 2023.  

 

 

 

Jerberson Clei José de Novaes 
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